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Título: Instrução Normativa nº 02/2023 - Progepe/Ufersa: Estabelece as normas e procedimentos
para contratação de Professor(a) Substituto(a) do Magistério Superior.

Prezados(as) Servidores(as),

Vimos divulgar a Instrução Norma�va nº 02/2023 – Progepe/Ufersa que estabelece as normas e 
procedimentos para contratação de Professor(a) Subs�tuto(a) do Magistério Superior, decorrente 
de excepcional interesse público, na Universidade Federal Rural do Semi-Árido - Ufersa.

Esta Instrução Norma�va visa garan�r a boa prá�ca administra�va quanto aos procedimentos 
corretos para a contratação de um(a) subs�tuto(a). Ela sedimenta a principiologia da 
Administração Pública, qual seja: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência 
na gestão dos contratos.

Sobre o assunto, elucidamos que por meio do Memorando Circular n° 2/2023 – Progepe (anexo), 
entramos em contato com os(as) gestores(as) das unidades acadêmicas obje�vando ouvi-los(as) 
na elaboração desta Instrução Norma�va, através do qual as sugestões foram recebidas até o 
prazo final, dia 27 de janeiro de 2023.

Somado a este aspecto, também esclarecemos que solicitamos Parecer da Procuradoria Jurídica 
(anexo).

É importante pontuar que a Progepe não está criando normas, mas trazendo uma consolidação 
das regras norma�vas sobre a temá�ca de contratação de temporários(as) (subs�tutos ou 
visitantes). 

Por tal razão, encaminharemos a IN n° 02/2023 como proposta para a Reitoria no intuito de que 
seja transformada em Resolução, de forma que os Conselhos, Centros e Departamentos possam 
refle�r sobre as competências das a�vidades que o(a) Professor(a) Subs�tuto(a) possa realizar.

Além disso, buscamos fomentar mais a transparência a�va e nortear os Departamentos sobre as 
possibilidades de afastamentos, licenças ou exercício de funções comissionadas que ensejam 



contratação de professor(a) subs�tuto(a), garan�ndo maior tranquilidade na con�nuidade das 
a�vidades acadêmicas. 

Para tanto, além da norma, foi criado o dashboard “professores(as) subs�tutos(as) e visitantes”, o 
qual está em fase de atualização e aperfeiçoamento, disponível em nosso sí�o eletrônico: 
h�ps://progepe.ufersa.edu.br/paineissid/

A expecta�va da Progepe é ainda de racionalizar os trâmites administra�vos tornando mais 
eficiente a gestão desses contratos administra�vos.

Por fim, parabenizamos a Assessoria Técnica, a Divisão de Desenvolvimento de Pessoas e seu o 
Setor de Ingresso e Dimensionamento pelo engajamento em mais esta inicia�va encampada.

Cordialmente,

Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão

Antonio Frankliney Viana Faus�no

Pró-reitores de Gestão de Pessoas.
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